
Município de Missal
ESTADo Do eanzNÁ

DECRETO NO 5051 DE 14 DE MAIO DE 2018

Drspõe Soene HonÁnro Especrnl DE

ArenorMENTo, coNFoRME EspEcrFrcA

O Pnererro MulrcrpRl DE MrssRr, Esrnoo Do PRnRruÁ, No uso DE suAS

ATRTBUTções ucnrs E coNSTDERANDo A REALrzndo DE UMA eALESTRA Aos sERVIDoREs púgLtcos

MUNICIPAIS,

DECRETA

Att. 10 - Fica estabelecido o horário de atendimento ao público das

07h30min às 11h30min, nas Repartições Públicas Municipais, no dia 17 de maio de

2018, quinta-feira, em viftude de realização de uma palestra aos seruidores

públicos municipais.

Art. 20 - A Secretaria de Saúde manterá horário de atendimento ao

público das 07h30min às 13h30min na Unidade de Saúde do Centro, sendo que as

demais Unidades de Saúde terão horário de atendimento ao público das 07h30min às

11h30min.

Alt. 30 Não sofrerá alteração o horário de atendimento e

funcionamento das Escolas Municipais e Centros Municipais de Educação Infantil.

Art. 40 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GneTNETE Do Pnrrrrro MururqpAl DE MtssRt, L4 oe MAIo oe 2018.
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